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EDITAL 

PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 022/2021 

PROCESSO 125/2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE (PO, por meio de seu 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, devidamente nomeados através da Portaria Nº 012 de 07/01/2021, por 
intermédio do BBMNET, e por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação -
lNTERN!oT, toma público que promoverá procedimento licitatório na modalidade de PREGÃO 
ELETRONICO, com critério de julgamento por MENOR PREÇO POR ITEM. A presente licitação 
será processada e julgada com fundamento nas disposições da Lei Federal 10.520/02, o Decreto 
Federal 10.024/2019, o Decreto Federal nº 7.892/20 13, o Decreto Federal nº 9.488/2018, 
subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93, todos combinados com a Lei Complementar n.º 123/2006 e 
Lei Complementar nº 128/2008, lnstrução Normativa nº 206 de 18 de outubro de 2019, bem como 
pelas normas contidas nesse Edital e seus anexos, que dele fazem parte integrante, e pelas normas 
específicas do objeto licitado, na forma abaixo: 

DADOS DO CERTAME ORGÃO 
SECRETARIA MUNlClPAL DE ADMINISTRAÇÃO SOLICITANTE 

OBJETO 
Registro de preço para serviços de hospedagem, fornecimento de refeições e 
quentinhas para a prefeitura de Marcos Parente -PI. Esclarecimentos 
Até 16/07/202 1 às 13h para o endereço: c11lmarcos11arente202l @gmail.com lmpugnações 
Até 16/07/202 1 às l3h para o endereça: CP1marcosnarente202l @<> mail.com Início da Sessão 21/07/2021 às08h:10min 

Eletrônica 
Disponibilidade do 07/07/2021 às 11 :00 h 
Edital 
Endereços www.bbmnetlicitacoes.com.br, https://www.tce.pi.gov.br, e solicitado via e-mail: eletrônicos para c11lmarcos11arente202 I íalgmai l.com 
retirada do Edital 
Valor estimado (X ) Estimado 

( ) Máximo 
( ) Referência 
( ) Orçamento Sigiloso 

Natureza do objeto ( X ) AQUlSIÇÃO 
( X ) SERVICO 

Participação - MEi / 
(x)Licitação Exclusiva para MEi /ME/ EPP-Art. 48, 1 da Lei Complementar nº 123/06; ME/ EPP 
( ) Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEi /ME/ EPP-Art. 
48 III da Lei Complementar nº 123/06; 
(x •J Licitacão de Amola Participacão 

Prazo para envio da Até 21 /07/2021 às 08h:l0min proposta/ 
documentação 

l Pregoeiro Tavnara Pereira Costa 
1 
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Endereço 

Referência 
Tem o 

Forma 
apresentação 
ro osta 

NOISA 81'.JfTt COM MAJI OIJAI.IIMOf Df 

Prefeitura Municipal de Marcos Parente, Estado do Piauí, situada na Praça Dymo Pires 
Ferreira, 261 - Centro - CEP: 64.845-000, Marcos Parente. Horários: 08:00 às J 3:30h, 
e-mail : c !marcos arente202J mail.com 

de Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o Horário de Brasília - DF. 

de 
e 

( X ) POR ITEM (lances se darão pelo valor total de cada item) 
( ) POR LOTE (lance se darão pelo valor total de cada lote) 
( PORGLOBAL 

Critério 
julgamento 
intervalo 
diferença 
lances 

de (X) MENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,1 
( ) MAIOR DESCONTO: Intervalo de% entre os 

Validade 
ro osta 

Modo de disputa 

da A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da data da 
abertura da sessão ública. 
( x) PRORROGAÇÃO AUTOMA TICA (MODO ABERTO) 
( ) RANDOMICO MANUAL 

RANDOMICO AUTOMÁTICA 
OBS: As seguintes Definições do Termo de Referência deverão complementar, suplementar ou 
modificar as informações constantes na Parte Geral. Havendo divergência entre as informações 
constantes na Parte Geral e as Definições do Termo de Referência prevalecerão as últimas. 

IMPORTANTE: 

O Pregão Eletrónico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 
de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão 
Eletrónico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias, acessível através do site 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
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1.1. Este Pregão Eletrônico tem como objeto serviços de hospedagem, fornecimento de refeições 
e quentinhas para prefeitura de Marcos Parente- PI. confonne especificações e quantidades 
contidas no termo de referência e edital. 

1.2. O Termo de Referência (Anexo l) traz todos os detalhamentos e especificações deste objeto, o 
modelo de tabela a ser anexado no Sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br (Anexo II), segue a forma 
e procedimento do Sistema. 

2.0-DA PARTICIPAÇÃO: 

2.1 Poderão participar desta licitação somente as pessoas jurídicas: 

2. I. I Legalmente constituídas, que atendam a todas as exigências deste edital, inclusive quanto à 
documentação, e cuja atividade seja compatível com o objeto licitado. 

2.1.2 Inscritas e credenciadas no Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, diretamente ou através de corretora de mercadorias associada à BBM, até o horário 
limite previsto no preâmbulo deste edital, conforme disposto no item 4.1. 

2.1.3 Enquadradas como Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores 
Individuais, que no campo apropriado do sistema eletrônico informarem usufruir do 
enquadramento beneficiado, nos tennos da LC 123/06 e suas alterações. 

2.1.4 Terão prioridade de contratação as MPE's sediadas local, aplicando-lhes a prioridade de 
contratação até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. Esta priorização está 
devidamente amparada pelo § 3° do artigo 48 da Lei Complementar 123/2006 com suas 
alterações, e inciso II do art. 9º do Decreto n.º 8.538/15, e justifica-se pela obrigatoriedade do 
gestor em promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal. 

2.2 Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os licitantes que se enquadrem 
em uma ou mais das situações a seguir: 

2.2. I Licitantes que estiver sob falência ou recuperação judicial, ressalvado o disposto no item 2.3. 

2.2.2 Licitantes que esteja suspensa de licitar pelo Município de Marcos Parente - PI ou declarada 
inidõnea pela Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal. 

2.2.3 Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si. 
2.2.4 Estrangeiras que não possuam sede no país. 

2.2.5 Licitantes cujo objeto social seja incompatível com o da licitação. 

2.2.6 Licitantes que incorra em quaisquer das hipóteses previstas no artigo 9°, caput e incisos, da Lei 
n.º 8.666/93. 

2.2.7 Pessoas jurídica que possua sócio majoritário proibido de contratar com o Poder Público em 
virtude de condenação por improbidade administrativa, nos termos do art. 12 da lei nº 8.429, de 
02 de junho de 1992. 

2.3 Os interessados que estiverem sob processo de recuperação judicial poderão participar desta 
licitação se amparados por certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique 
sua aptidão econômica e financeira para participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/93. 

2
-4 A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação das 

condições estabelecidas neste edital, bem como a observância dos regulamentos, nonnas 
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administrativas e técnicas aplicávei • 1 . 
deverá fornecer e/ou t b" s, me usive quanto a recursos, e ainda na aceitação de que 

execu ar o o ~eto de acordo com o estabelecido neste edital. 
3- DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELO (A) PREGOEIRO (A) 
3.1 O certame será conduzido pelo ( ) p · ( a regoe1ro a), que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
3. l. l Responder às questões fonnuladas pelos licitantes, relativas ao certame. 

3 .1.2 Abrir as propostas de preços. 

3.1.3 Analisar a aceitabilidade das propostas. 

3. l .4 Conduções dos trabalhos relativos aos lances e à classificação de acordo com as 
propostas de menores preços. 

3.1.5 Desclassificar propostas, indicando os motivos. 

3. .6 yerificações da documentação de habilitação do (s) proponente (s) classificado (s) em 
pnme1ro lugar. 

3 .1. 7 Declarações do vencedor. 

3.1.8 Recebimentos, o exame e a decisão sobre recursos. 

3.1.9 Elaboração de ata da sessão com o auxilio eletrónico. 

3: 1.1 O Encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, 
visando à homologação e a contratação. 

~.1.11 Em qualquer fase da licitação promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta. 

4- DO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÓNICO: 

4.1 DO CREDENCIAMENTO 
4.1.1 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 
iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrónico www.bbmnetficitacoes.com.br, 
acesso "credenciamento - licitantes (fornecedores)". 
4.1.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 
de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado junto à Bolsa Brasileira de 
Mercadorias ou a qualquer corretora de mercadorias associada, atribuindo-lhe poderes para 
formular/assistir lances de preços e praticar todos os demais atos e operações inerentes ao processo 
licitatório no site www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
4.1.3 A participação do licitante se dará diretamente pela Bolsa Brasileira de Mercadorias ou por meio 
de corretora contratada para representá-lo, que deverá manifestar em campo próprio do sistema pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas neste edital. 
4.1.4 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema efetrônico implica 
a responsabilização legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes à este pregão. 
4.1.5 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminh~ento_ de propos!'1 de pr~o e de lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dara medrante prévia definição de senha 
privativa. 
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4.1.6 A chave de identificação e a senha dos O .• 
eletrónico, salvo quando canceladas . ~ radºres poderão ~er utilizadas em qualquer pregão 
Brasileira de Mercadorias. por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa 

4.1.7 É de exclusiva responsabilidade do · · · ·1 
transação efetuada diretam t usuano o s1g1 o da senha, bem como seu uso em qualquer 
Mercadorias a responsabilid e: e ou por s~u representante, não cabendo à Bolsa Brasileira de 
t . ª e por eventuais danos decorrentes de seu uso indevido ainda que por erce1ros. , 

4.1.8 Dúvidas e esclarecimentos sobre c d · · . . re enc1amento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 
atraveds da Cen

1
tral_ d~ Atendimento aos Licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail disponíveis 

no en ereço e etromco www.bbmnetlicitacoes.com.br ' 

4.2 DA PARTICIPAÇÃO 

4.2. l A participação ~o certanie dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
repi:se_ntante c~:denciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema 
eletro~ic~ no sitio www.bbmnetlicitacoes.com.br, opção "login"> opção "licitação pública''>"sala de 
negoc1açao". 

4.2.2 As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até a data e horário definidos 
no preâmbulo do edital. 

4.2.3 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas neste edital. O licitante será responsável por todas 
as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances. 

4.2.4 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.2.5 Casos haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

4.2.6 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via 
"chat" do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

4.2. 7 Havendo a necessidade de suspensão da sessão do pregão o pregoeiro designará novo dia e 
horário para a continuidade do certame. 
4.2.8 O andamento do procedimento de licitação, entre a data ~e _abertura das propost~ e a adjudicação 
do objeto, deve ser acomp~ado p_elos part1c1pantes por . meio do. . portal 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de hc1tantes, 
justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
4.2.9 Qualquer dúvida dos interessados em ~lação ao acesso no s_ist~ma BBMNET ~icitações poderá 
ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasilerra de Mercadonas, de segunda a 
sexta-feira, das 08 às 18 horas (Horário de Brasília) através dos canais informados no site 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

4.3 DO CUSTO DE OPERACIONALIZAÇÃO 

1 
,J 

1 

1/j 
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4.3.1 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante, que pagará à Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrónico, o equivalente aos custos pela utilização 
dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida pela entidade, nos 
termos do artigo 5º, inciso III, da Lei n.º 10.520/2002. 

4.4 DA PROPOSTA ELETRÔNICA 

4.4. 1 Os preços propostos deverão ser completos, já considerados tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições sociais e para-fiscais), transportes de materiais, embalagens, mão-de-obra 
e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, mesmo que não especificada neste Edital. 

4.4.2 O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no anexo I. 

4.4.3 Para usufruir dos beneficias da LC 123/2006 a proponente deverá informar, no campo apropriado 
do sistema eletrônico, que é Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor 
Individual nos termos da LC 123/06 e suas alterações. 

4.4.4 Em relação a participação de microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais, o sistema está programado para promover o beneficio aos 
participantes estabelecidos localmente, conforme previsto no item 2.1.4 deste edital e, assim que for 
finalizada a etapa de lances, não sendo o licitante local o detentor da oferta de menor valor, mas 
estando compreendido no intervalo de até 10% (dez por cento) desta, o sistema eletrónico fará a 
indicação quanto à preferência de contratação para que o licitante sediado localmente, no praz.o 
máximo de 05 (cinco) minutos, efetue um último lance de valor inferior ao menor registrado. 

4.4.5 Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

5. DA SESSÃO PÚBLICA/LANCES 

5.1 A partir do horário previsto no preâmbulo deste edital e no sistema para abertura e avaliação das 
propostas iniciar-se-á a sessão pública do pregão, com a divulgação das propostas de preços recebidas, 
passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade destas. 

5.2 Aberta a etapa competitiva os representantes das proponentes deverão estar conectados ao sistema 
para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado 
de seu recebimento, de seu valor e do respectivo horário de registro. 

5.2. 1 O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO POR ITEM 

5.3 O licitante poderá ofertar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja 
inferior a seu último lance e diferente de qualquer lance válido para o item. 

5.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.5 Caberá ao Pregoeiro autorizar a correção de propostas com valores incorretamente informados, 
mesmo que antes do início da disputa de lances. 

5.6 Durante a sessão de disputa de lances, não serão aceitos pedidos de desclassificação de proposta 
sob alegação de erro de cotação ou congêneres. 

5. 7 _Após a sessão de disputa de lances, durante a fase de aceitação/habilitação, não serão aceitos 
pedidos de desclassificação de proposta fundamentados em causas, razões ou circunstâncias de 
manifesta e objetiva responsabilidade do licitante. 
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5.8 Não poderá haver d~sistência de lance ofertado, sujeitando-se o desistente às penalidades 
constantes no art. 7º da Lei n.º 10.520/02. 

5.9_ O licitante q~e pleitear desist~ncia de lance ofertado em decorrência de caso fortuito ou força 
ma10r poderá ser isento das penalidades, a critério do Pregoeiro. Na hipótese de ocorrência do caso 
garantir-se-á ao requerente defesa prévia. 

5.1 O Durante o tran~curso da se~são pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance reg1strado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

5.10.1 Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por Microempresas e Empresas de 
Pequ~no Porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta de menor preço 
classificada, desde que esta não tenha sido apresentada por outra Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte. 

5.10.2 Ocorrendo o empate acima descrito a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor 
classificada poderá apresentar nova proposta de preço, inferior à menor proposta classificada, no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. Uma vez 
apresentada, a nova proposta em valor inferior será considerada vencedora do certame e terá o objeto 
adjudicado em seu favor. 

5.10.3 Casos a beneficiada não apresente nova proposta de preços na forma do item 5.13.2, serão 
convocadas as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte remanescentes que se enquadrarem na 
hipótese do item 5.13. 1, segundo a ordem de classificação. 

5.10.4 Na hipótese de não contratação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos dos 
itens anteriores o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente 
vencedora do certame. 

5.11 Casos não sejam apresentados lances verificar-se-á a conformidade da proposta de menor preço. 

5.12 O sistema informará a proposta de menor preço (ou a melhor proposta) imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro 
acerca da aceitação da proposta ou lance de menor valor. 

5.13 Se a proposta ou lance de menor valor for_ inaceitável o Pregoei_r~ :xaminará a p~oposta ou lance 
subsequente na ordem de classificação, venficando . sua compat1bihdade, sucessivamente, até_ a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. Também nesta etapa poderá o Pregoeiro 
negociar com a proponente a fim de que se obtenha preço melhor. 

6.0 DO ENVIO DA PROPOSTA FINAL E DA DOCUMENTAÇÃO DE . 
HABILITAÇÃO 

6.2 A documentação de habilitação, em vias originais ou cópias au~en_ticad_as, deverá se~ entregue no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contado da data da sessão pubhca virtual, aos cwdados ~o ~a) 
Pregoeiro (a), na Sala de licitações do Município de MARCOS PARENTE - PI, no endereço md1ca 
no preambulo. · 

6.2. I o não cumprimento quanto à entrega dos docum~ntos dentr~ do prazo ac_ima estabelecido 
acarretará na inabilitação da licitante e aplicação das penahdades previstas neste Edital. 

• 
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6.2.2 A documentação fisica deverá s •dA · àq · • bºlºt çã d 1. . . er I entica uela submetida na forma do item 6.1, sob pena de 
ma 1 1 a o a 1c1tante e aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

~: sessãoi:çãúbli: ficará suspe~ ou ~eja, permanecerá em fase de habilitação, até o recebimento 
ocumen . 0 e~tro das condições dISpostas acima A data e horário de retomada dos trabalhos 

serão comumcados via chat. 

7.0 DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA FINAL 

7 .1 O ~regoeiro ex~inará a proposta classificada provisoriamente em primeiro lugar quanto às 
especificações do obJeto ofertado e compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a 
contrata~o. A anáh~ da proposta pelo (a) Pregoeiro (a) visará o atendimento das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, sendo requisitos desta: 

7.1.1_ S~r redigid~ por_ meio mecânico, sem emendas, entrelinhas, ressalvas ou borrões que possam 
prejudicar a sua mtehgência e autenticidade. 

7 .1.2 Conter Razão Social, número de inscrição no CNP J, endereço e telefone do licitante. 

7. I .3 Conter preços unitários e valor total com 02 (duas) casas decimais após a virgula 

7. I .4 Conter assinatura do representante legal da proponente. 

7 .1.5 Conter a Marca e o Modelo do produto. 

7.2 Será desclassificada a proposta que: 

7.2.1 Seja incompleta, isto é, contenha informações insuficientes que não permitam a perfeita 
identificação do objeto licitado ou não atenda aos requisitos elencados no item 7 .1. 

7.2.2 Contiver qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente edital, ou 
seja, manifestamente inexequível, por decisão do Pregoeiro. 

7.2.3 Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste edital. 

7.2.4 Contiver marcas diferentes e/ou valores superiores àqueles informados no site da Bolsa Brasileira 
de Mercadorias. 

7.2.5 Cujos preços unitários e/ou totais sejam superiores aos fixados pela Administração. 7.2.6 For 
apresentada por grande empresa (assim considerada aquela que não apresentar comprovação 
documental de seu enquadramento, vide item 8.4), nos termos da LC 123/06. 7.3 O prazo de validade 
da proposta será de 60 (sessenta) dias, contado a partir da data fixada para realização da sessão pública, 
conforme artigo 6º da Lei J 0.520/02. 7.4 Recomenda-se a utilização do modelo trazido pelo anexo V 
deste edital. 

8.0 DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
8.1 A documentação relativa à comprovação da HABILITAÇÃO JURÍDICA do licitante 
consistirá em: 

a) Habilitação Jurídica 

1) 

2) 

Registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado da cédula 
de identidade do titular; 
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
no caso de Sociedade Comercial e, em se tratando de Sociedade por Ações, 
acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores; 
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3) Ato consti~t!vo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 
P~sso~ Jund1cas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício· 

' 
4) Inscrição d? Ato_ Constitutivo no caso de Sociedades Civis, acompanhado de 

prova de D1retona em exercício. 
b) Regularidade Fiscal 

1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda (CNPJ); 

2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

3. Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa 
Econômica Federal; 

4. Quanto a Fazenda Municipal: 

4.1) Certidão Negativa de Débitos, da Sede do Licitante, dentro do 
prazo de validade; 

4.2) Certidão Negativa de Dívida Ativa, da Sede do Licitante, dentro 
do prazo de validade; 

5. Quanto a Fazenda Estadual: 
5.1) Certidão Negativa de Débitos, da Sede do Licitante, dentro do 
prazo de validade; 

5.2) Certidão Negativa de Dívida Ativa, da Sede do Licitante, dentro 
do prazo de validade; 

6. Quanto a Fazenda Pública Federal: 
6.1) Certidão Negativa de Débitos Federais, emitida pela Receita Federal do 
Brasil, dentro do prazo de validade; 

7. Certidão Negativa de DÉBITOS Trabalhistas- CNDT, como prova de 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VVII-A da 
CONSOLIDAÇÃO DAS Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei 
nº5.452,lº de maio de 1.943. 

8. Alvará de Funcionamento emitido pelo Poder Público Municipal do licitante, 
dentro do prazo de validade. 

c) Situação Econômica - Financeira 
1. Certidão negativa de falência ou concordata, e/ou Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial, que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 
certidão. Caso as certidões sejam apresentadas sem indicação do prazo de 
validade, serão consideradas válidas, para este certame, aquelas emitidas no 
máximo 90 (noventa) dias da data estipulada para a abertura da sessão. 

d) Qualificação Técnica 
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1) ~t~~ado(s) ~e ~ap~id~e técnica emitido pelo representante legal da pessoa 
Jundica de d1re1to publico ou privado comprovando que a Licitante forneceu 
produtos "compatíveis", com o objeto deste Pregão. 

e) Outras Comprovações 

l) Declaração Única elaborada em papel timbrado e subscrita pelo 
rep~e~entante legal da licitante, de cumprimento dos requisitos de 
habthtação, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou 
contratar com a Administração, conforme modelo em anexo e de que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e também menor de dezesseis anos, conforme modelo anexo, de acordo com 
o Decreto Federal 4.358 de 05 de setembro de 2002 (ANEXO V). 

2) Em atendimento à determinação do Tribunal de Contas da União, constante 
do Acórdão nº 1.793/2011 do Plenário, também serão exigidos os seguintes 
documentos: 
2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) do Portal 
da Transparência, no sítio: 
http://www.portaltransparenciagov.br/sancoes/ceis ?ordenarPor=nome&dir 
ecao=asc 

2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa disponível no Portal do CNJ, no sítio: 
https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar reguerido.php 

2.3. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -TCU, 
no sítio:https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-
inidoneos/ 

8.2 Os documentos referentes à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia autenticada 
ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.3 A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação de 
sua validade, sendo dispensadas de autenticação. 

8.7 Quando O prazo de validade não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito desde que 
sua emissão não seja superior a 90 (noventa) dias da data fixada para o início da sessão pública. 

8.8 A documentação referente à habilitação deverá estar dentro do prazo de validade na data fixada 
para abertura das propostas, e em nenhum caso será concedido prazo para apresentação de documentos 
de habilitação que não houverem sido entregues no pr~ estipulado no item 6.2, bem como não será 
permitida documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outras formas de comprovação que não 
sejam as exigidas neste Edital. 
8.9 Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas do tipo "não são válidas para fins licitatórios". 

8.1 O Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos ?everão estar em nome da matriz: Caso seja 
a filial todos os documentos deverão estar em nome da fihal, exceto aqueles que, pela própna natureza 
ou po; determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja 
validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
8.11 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreended_ores Individuais deverão 
apresentar toda a documentação exigida para comprovação _d~ sua regulartd?de fiscal e trabalhista, 
mesmo que apresente alguma restrição, neste caso sendo habilitadas sob condição. 
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8.11. I Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, para 
pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

_8.I 1_.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
1mphcará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81 da Lei n.º 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.12 Se o licitante desatender às exigências habilitatórias o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente na ordem de classificação, verificando sua compatibilidade e posteriormente a habilitação 
do participante, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 
Também nesta etapa poderá o Pregoeiro negociar com a proponente a fim de que se obtenha preço melhor. 

8.13 Constatando-se o atendimento às exigências fixadas neste edital o objeto será adjudicado ao (à) 
autor (a) da proposta ou lance de menor preço. 

9.0 DOS RECURSOS 

9.1 A data e o horário em que será aberta a fase de manifestação de interesse na interposição de recurso 
serão informados pelo (a) pregoeiro (a) via chat após o término da disputa de lances e declaração do 
vencedor do item. 

9.2 Na data e horário estipulados para a manifestação o (a) pregoeiro (a) concederá no mínimo 30 
(trinta) minutos para os licitantes declararem intenção de interpor recurso, bem como apresentarem a 
respectiva motivação. 

9.3 Após a manifestação o licitante terá prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões 
recursais, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos. 

9.4 A intenção de interpor recurso e a síntese das razões do recorrente deverão obrigatoriamente ser 
registradas no chat. 

9.5 A falta de manifestação e motivação no prazo concedido importará a decadência do direito de 
recurso. 

9.6 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante. 

9.7 Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor recurso pelo licitante. 

9.8 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.0 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 Homologado o resultado da licitação, o (s) licitante (s) habilitado ~s) será (ão) convocado (s) para 
assinar a Ata de Registro de Preços (anexo VI), dentro do prazo e condições estabelecidos neste edital. 

•n 
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10.2 convocação dar-se-á mediante notificação publicada no Órgão Oficial do Município e 
encaounhada ª? ende~~ de correio eletrônico informado pelo licitante em sua proposta de preços, 
facultando-se amda a utilização de outros meios, a critério do Município de Marcos Parente -PI. 

10.3. O ~nvocad? terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 
provtden~iar a assmatura da Ata de Registro de Preços. 10.3.1 Este prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso, desde 
que ocorra motivo justificado, aceito pelo Município de Marcos Parente - PI. 10.3.2 Na hipótese de 
envio da Ata de Registro de Preços por correspondência a contagem do prazo terá como marco inicial 
a. e~trega do instrumento ao destinatãrio. 10.3.3 Informações poderão ser obtidas na Sala de 
Licitações/Contratos, no endereço indicado no preâmbulo deste edital, ou por meio de mensagem ao 
endereço de correio eletrônico cp1marcosparente202 l@gmail.com. 

10.4 A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 
prazo estabelecido neste instrumento o sujeitará à aplicação das penalidades previstas no item 

15.4 deste edital, podendo o Município convidar, sucessivamente, por ordem de classificação, os 
demais licitantes, após comprovação de compatibilidade da proposta e da habilitação. 

10.5 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, sendo contado a partir 
da data de sua assinatura. 

11.0 DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 A DETENTORA será responsável pela segurança do trabalho de seus empregados, em especial 
durante a entrega e/ou execução do objeto licitado. 
11.2 A DETENTORA deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles trabalhistas, 
sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais. 
11.3 A DETENTORA estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da unidade 
requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou qualquer outra finalidade 
relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 
11.4 A DETENTORA deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando se a manter as 
condições de habilitação exigidas no procedimento licitatório que precedeu à celebração da Ata de 
Registro de Preços. 
11.5 o transporte de objetos, quando for o caso, bem como a descarga, ocorrerão por conta e risco da 

DETENTORA. 
12.0 DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
12.1 A contratação com os fornecedores registrados se~ formalizada por interméd_io de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autonz.ação de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme art. 62 da Lei n.º 8.666/93. 
12.2 No caso de formalização do instrumento de Contrato (~nexo Vll) preço estabelecido será fixo 
e irreajustável, porém poderá ser corrigido an~lmente ~ed_1ante requenmento da contratada, após o 
interregno mínimo de um ano, contado a partrr da data hm1te para apresentação da proposta, pela 
variação do índice IPCA _ índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ou outro que vier a 
substituí-lo. 
13.0 DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
13. l O acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços dar-se-á de acordo 

d. · ões do Decreto Municipal l O, de O 1 de março de 202 l. com as 1spos1ç 
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l 3.2 O Mu~icípio_ d_e Marcos Parente - PI reserva-se o direito de proceder à análise pelo corpo técnico 
da secretaria requisitante. Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto ou o mesmo 
não se enquadre nas exigências mínimas, resultar-se-á em sua não aceitação. 

13.3 C~nstata~do que o objeto não atende às especificações estipuladas neste edital, ou ainda que não 
aten_da a finalidade que dele naturalmente se espera, o órgão responsável pelo recebimento expedirá 
oficio à empresa vencedora comunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a para 
sanar as irregularidades dentro do menor prazo possível. 

13.4 Deco?'ido o p~azo estipulado na notificação sem que tenha havido a solução do problema em 
relação às irregularidades apontadas, a secretaria solicitante dará ciência à instância competente, nos 
termos da legislação aplicável, a fim de que se proceda à abertura de processo administrativo em face 
da empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das 
penalidades cabíveis. 

14.0 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a partir da datada apresentação da Nota Fiscal 
pelo detentor, devidamente atestada. 

14.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente com o CNPJ apresentado na documentação 
de habilitação. 

14.3 Os pagamentos serão realizados através de depósito bancário ou outra forma a ser definida pelo 
Município. 

14.4 No corpo da Nota Fiscal deverão ser informados o n.0 da Ordem de Compra e o n.0 da Nota de 
Empenho correspondente. 

14.5 Quando o Município atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o 
índice oficial TNPC/JBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea "e", 
da Lei n.0 8.666/93. 

15.0 DAS SANÇÕES 

15.1 A DETENTORA sujeitar-se-á em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste 
instrumento ou em outros que o complementem, às seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, 
art. 86 a 88 da Lei n.º 8.666/93, e responsabilidades civis e criminais: 

15 J I o atraso injustificado na entrega e/ou execução do objeto contratado implica em multa de 0,3% 
(~r~ vírgula três por cento) do valor contratual por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte porcento) 
do valor total da contratação. 
15 1 2 A · ão areia! de qualquer das obrigações, inclusive das acessórias, referentes a este 
d:ta·l . m1.execuçam pento de multa no valor de até 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor e 1 , 1mp1ca no pag 

total da contratação. 

15 1 3 A · ão t tal do aiuste ou execução total em desacordo com a Ata de Registro de . . mexecuç o • . • 1. t d Jt J d té 
P / · 1 · das obrigações acessónas, 1mp 1ca no pagamen o e mu a no va or e a reços Contrato, me us1ve 
20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total da contratação. 

15_2 A aplicação de multa, a ser determinada pelo Iv.1unicfpi_ob.ªlpdósdregud lar 
1
~rocãoedimd ento qãue g~tta 

• &: d · adimplente não exclui a poss1 1 1 a e e ap 1caç a sanç o previs a a prévia de1esa a empresa m , 
no art. 7º da Lei 10.520/02 e suas alterações. 

. • cancelamento da Ata de Registro de Preços o previsto no Decreto 15.3 Constituem motivos para d 01 d d 2021 
Federal 7.892/2013 e no Decreto Municipal nº 10, e e março e . 

ocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrarem a 
15.4 Aos p~oponentes que cdo~:Uem de entregar ou apresentarem documentação falsa, exigida para a 
Ata de Reg1stro de Preços, e1 
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~i~ção, ensejarem O retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou 
u arem na execução da Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo fizerem 

declaração falsa ?~ cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as ~eguintes 
~anções, sem preJmzo da reparação dos danos causados ao Município de Marcos Parente - PI pelo infrator: 

I - Advertência; 

II - Multa de até 5% ( cinco por cento) do valor contratado; 

III - S':'5pensão temporária do direito de licitar e de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

IV - Declaração d~ inidoneid~de para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perd~arem ~s motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própna autondade que aplicou a penalidade. 

15.4.1 Estarão sujeitos às mesmas penalidades os representantes legais das empresas. 

15.5 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que preveja defesa prévia 
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

16.0 DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICOFINANCEIRO 

16.1 A revisão do preço original da Ata de Registro de Preços dependerá da efetiva comprovação do 
desequilíbrio, das necessidades justificadas, dos pronunciamentos dos setores técnico e jurídico e da 
aprovação da autoridade competente, conforme Decreto Municipal nº 1 O, de O I de março de 2021. 

16.2 Caso, no decorrer da vigência da Ata de Registro de Preços, haja supressão ou aumento de preços 
será permitido o reequilíbrio econômico-financeiro, conforme previsão legal e nos termos do Decreto 
Municipal nº 1 O, de O I de março de 2021. 

16.3 Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços registrados poderá ser efetuada por iniciativa 
da Administração ou mediante solicitação da detentora da ata, desde que sejam apresentadas as devidas 
justificativas fundamentadas. 

16.4 Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisão não ultrapassarão os praticados no 
mercado, mantendo-se a relação entre o valor originalmente registrado. 

16.5 Para se habilitar à revisão dos preços o interessado deverá formular pedido dirigido a Prefeita 
Municipal, mediante requerimento protoc?lad~, no p_razo de até 10 (dez) dias contados da data da 
ocorrência do fato motivador do deseqmlíbno, devidamente fundamentado, e acompanhado dos 
seguintes documentos: 

16.5.J Planilha analítica de composição do novo preço, com os_mesmos elementos formadores dos 
preços originalmente registrados, devidamente assinada sobre canmbo da empresa, conforme Decreto 
Municipal n.º 10, de 01 de março de 2021. 

16.5.2 Cópia autenticada da (s) Nota (s) Fiscal (is) do (s) elemento (s) formador (es) do novo preço. 
J 6.6 Sendo procedente O requerimento da detentora, o equilíbrio económico financeiro será concedido 
a partir da data de protocolo do pedido. 
16. 7 A detentora não poderá interromper a entrega e/ou ~xecução do objeto da Ata de Registro de 
Preços durante O período de tramitação do processo de revisão dos preços. 

17.0 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
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, 1. 1 Os licitantes devem obs, r. ;ir e o contratado deve observar e faz.er observar por se ti eced bco d d · ·d b , us om ores s_u çã ntr~ta os, se a mn1 ,
1
. u contratação, o mais alto padrão de ética durante todo 

O 
processo de 

1c1ta 
0

, e con~tação e . · · execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes prát1 :as: 

I • "práti~a ~onup1?": ofe~er, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com 

O 
ObJet1vo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

Il - "prática fraudulenta": a fal~ficação ou omissão dos fatos com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; ' 

III - "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer p~s em níveis artificiais e não-competitivos; 

IV - "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

V - "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

17.1.1 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 
tisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudule~tas, colusivas, ~oercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

17. J.2 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante venc~dor, como c~ndição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar q~e, na hi~ótese de o c~ntrato v,~ a ser financiado, em parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante ?d•~ntamento ou _reem~olso, 
permitirá que O organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalme?te md1c

1
ad~ podssamà 

1
~":'tpec

11
1onarà 

0 focal de execução do contrato e todos os documentos, contas e reg1stros re aciona os 1c1 aç o e 
execução do contrato. 

18.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

de á solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este edital, 
18.1 Qualquer ~essoa po r d is) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, 
protocolando ped~d~ em até O ( bulo cabendo ao (à) Pregoeiro (a) decidir sobre a impugnaçao até no endereço d1scnmmado no pream , 
o prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

. . s Parente • PJ poderá revogar a presente licitação, no lodo ou em parte, 
18.2 O Mumcíp10 ~e Marco úbJ' derivada (s) de fato (s) superveniente (s) comprovado (s), ou 
por razão (õ_es) d7 interesse P. ~:º• r rovocação de terceiros mediante ato escrito e fundamentado. 
anulá-la por 1legahdade, de oficio po P I er tempo os prazos para recebimento das propostas ou O Município poderá, ainda, prorrogar, ª qua qu ' 
para sua abertura. 

fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
18.3 O licitante é responsável pela 

I 
fi e da licitação. A falsidade de qualquer documento 

documentos apre~entados em ~~alqu:r õe:Snele contidas implicará na imediata desclassificação do apresentado ou a inverdade das in onn ç 
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licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na rescisão do contrato ou do pedido 
de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

18.4 Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo (a) Pregoeiro (a), sob pena de desclassificação ou inabilitação, conforme o caso. 

18.5 O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

18.6 As normas que disciplinam está licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

18. 7 As decisões referentes a este processo li citatório poderão ser comunicadas aos licitante_s por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Orgão 
Oficial do Município. 

18.8 Os casos não previstos neste edital serão decididos pelo (a) Pregoeiro (a). 

18.9 A participação nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste edital. 

18.10 Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por servidores do 
Município, inclusive membros da equipe de apoio, não serão considerados nem aceitos como 
argumentos para impugnações, reclamações, reivindicações, etc., por parte dos licitantes. Qualquer 
informação ou esclarecimento deverá ser solicitado por escrito através do endereço constante no 
preâmbulo deste edital. 

18. 11 Esta licitação destina-se a garantir a observância do principio constitucional da isonomia e a 
seleção da proposta mais vantajosa para o Município de Marcos Parente - PI. 

18.12 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o 
da Comarca de Jerumenha - PI, Estado do Piaul. 

19.0 DOS ANEXOS DO EDITAL 

19. J Integram este edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos abaixo relacionados, 
dispostos na seguinte ordem: 

I - Descrição Detalhada do Objeto; 

II - Termo de Referência; 

III - Declaração de Inexistência de Empregados Menores, de Idoneidade e de Inexistência de Fatos 
Impeditivos; 

IV - Declaração de Enquadramento; 

V - Minuta do Contrato. 

VI - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

J J/ Marcos Paren~ (PI), 06 de julho de 2021. 

11 
RM,v, ~l / L 

Allan Ben~JJo Rodrigues 
Secretário Municipal de Administração 
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ITEM 

1 

2 

3 

ANEXOI 
DESCRIÇÃO DO OBJETO 

DESCRIÇÃO 

Serviços de hospedagem com café da manhã, na cidade de 
Marcos Parente em atendimento à profissionais de forma 
geral quando da prestação de serviços no município de 
Marcos Parente/PI 

Quentinha pronta com 02 tipos de arroz branco, com feijão, 
massas e saladas variadas. 

Refeições completa, com até três tipos de carnes arroz 
branco, com feijão, massas e saladas variadas. 

UNIDADE QUANT. 

DIÁRIA 3.000 

UNIDADE 1500 

UNIDADE 1500 

1.1 Valor estimado da licitação decorre de estimativa de consumo, motivo pelo qual a existência 
de preços registrados não obriga a contratação integral do objeto. 

1.1.I. Lei 8.666/93, Artigo 15: 

- "§ 4º A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. " 

1.2 O valor total estimado para a futura e eventual contratação dos fornecimentos será R$ 
360.500,00 (trezentos e sessenta mil e quinhentos reais), por todo o período de 
vigência da Ata de Registro de Preços. 

1.3 O fornecimento será de acordo com a necessidade das secretarias municipais de Marcos 
Parente-Piauí. 

1 .4 Quando da entrega do produto, este deverá estar em perfeito estado de consen,ação e 
adequado para consumo, cabendo ao funcionário responsável pelo recebimento dos materiais 
rejeitar produtos entregues em desconformidade com as especificações aqui mencionados, 
ficando a cargo do licitante a substituição do produto entregue em desconformidade com este 
Termo de Referência. 

Marcos Parente (PI), 06 de julho de 2021. 

J~~m~~l/l__, 
Secretário Municipal de Administração 

MÉDIA 

90,00 

20,33 

40,00 
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. Determinar as es~cificações básicas para realização de licitação com preços a serem 
regts~dos em Ata d': Reg1stro de preço para Registro de preço para serviços de hospedagem, 
forneclDlento de refeições e quentinhas para a prefeitura de Marcos Parente -PI. 

02. DA JUSTIFICATIVA 
. . A co?tratação acima é de extrema necessidade, haja vista que o fornecimento do objeto 

sohc_1~do, ~1ma especificado, com intuito de proporcionar o adequado funcionamento da parte 
adm1mstrattva deste órgão, para realização das atividades habituais dos servidores municipais. 

O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica pela necessidade de aquisições frequentes 
e pelas vantagens oferecidas pelo sistema de registro de preços para aquisição de bens e serviços 
comuns, conforme disposto no Decreto Municipal de Marcos Parente -PI nºOl0/2021. 

O objeto deste Termo de Referência enquadra-se no conceito de bem comum, para fins de 
contratação por meio de registro de preços, consoante exigido no Art. 15, II da Lei nº 8.666/93. 

03. DO AMPARO LEGAL. 
O presente Termo de Referência encontra-se consubstanciado na Lei nº 10.520/2002, na Lei nº 
8.666/1993 e suas alterações. 

04. DA REFERÊNCIA. 
Os valores de referência dos produtos são baseados nos preços praticados no mercado, confonne média 
de preços. Os produtos que deverão ser adquiridos em respectivas quantidades foram estabelecidos de 
acordo com a necessidade da Secretaria Municipal da Administração, que também se encontra anexo 

ao supracitado processo. 

05. DESCRIÇÃO DO OBJETO. 
5.1 - Planilha de quantitativos, especificações no anexo 1. 
5.2 - Os materiais deverão fornecidos observando as especificações previstas no Tenno de Referência, 
acondicionado em embalagem ténnica descartável, colher, garfo e faca descartáveis. 
5.3 _ O fornecimento do objeto será realii.ado no local indicado pela contratante, cabendo a contratada 
cumprir os prazos e condições de fornecimento. . . . . . 
5.4 _ Sempre que solicitada, a contratad~ deverá d1spomb1hzar o car~áp10 contendo as opções de 
alimento a serem fornecidos, consoante disposto no Tenno de Referência. 

06. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 6.1 o objeto deste Termo de Referência enquadra-se .n? conceito de bem co?1~m, para fins de 
contratação por meio de registro de preços, consoante ex1g1do no Art. 15, II da Lei n 8.666/93. 
6.2 Por se tratar de Licitação para Sistema de Registro de Preços, não é necessário indicar a dotação 
orçamentária para execução das despesas. 

07. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 
7 .1 Considerando as condições sanitárias para o fornecimento do objeto, a alimentação desta contratação 

será fornecido parceladamente, nos dias e locais indicados pela contratante que notificará a contratada, 
com antecedência mloima de 6 (seis) horas, sobre a quantidade, locais e horário de fornecimento do 
materiais, observado 

05 
quantitativos solicitados pela contratante na respectiva Autorização de 

Fornecimento expedida pela Autoridade Responsável; 
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11. O fornecimento do objeto será realizado no local indicado pela contratante no horário de 
funcionamento das unidades (09h às 19h), cabendo à contratada cumprir os prazos e condições de 

fornecimento. 

7.3 . Os fornecimentos serão realizados nas unidades administrativas indicadas na solicitação, cabendo 
ao licitante cumprir os prazos e condições de fornecimento dos materiais. 

7.4. Serão rejeitados os fornecimentos em desacordo com as especificações deste Termo de Referência, 
bem como os fornecimentos realizados fora dos prazos e condições, ficando os mesmos sujeitos ao 
controle pelo Gestor/Fiscal do contrato; 

7.5. Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher comprovante de entrega, contendo data, o nome, 
o cargo e a assinatura emitidos pela Administração responsável designado na respectiva requisição 
de fornecimento e nota de empenho; 

7.6. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos alimentos 
fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer 
produto entregue comprovadamente adulterado ou contaminado, portanto, fora das especificações 
técnicas e padrões sanitários e gastronômicos de qualidade exigidos para o fornecimento do objeto; 

7 .7. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e do próprio fornecimento do objeto, correndo 
a cargo da CONTRATANTE absolutamente os valores referentes ao efetivo fornecimento do objeto 
ao preço cotado na proposta da CONTRATADA. 

7.8. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

7.9. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá faz.ê-la em conformidade com a indicação do 
Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados da notificação por escrito, 
mantidos os preços inicialmente contratados. 

7.10. Outro prazo poderá ser acordado, desde que não acarrete prejuízos para a Administração. 

7.11. o recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento integral da 
quantidade e das especificações contratadas. 

7.12. os preços registrados não obriga a AdministraÇão a adquirir os materiais, não existindo direito 
adquirido quanto ao fornecimento do objeto licitado. 

7.13. o fornecimento somente poderá ser realizado mediante apresentação da Autorização de 
Fornecimento e respectiva Nota de Empenho, emitido pela autoridade superior ou responsável por 
ele designado, nos termos da Lei; 

7.14. Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher comprovante de entrega contendo data, o nome, 

0 
cargo e a assinatura emitidos pela Administração responsável designado na respectiva requisição 

de fornecimento; 
7 .15. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá: 

7.15.1 Quanto à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 
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ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

7. I 5.2 O fornecimento do objeto poderá se iniciar no mesmo dia da assinatura do contrato, 
mediante Ordem de Fornecimento e respectiva Nota de Empenho, firmados pela Autoridade 
responsável. 

7.16 Além das prescrições previstas no Termo de Referência, a contratante se obriga a cumprir as 
disposições fixadas no Edital. 

7 .17 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, atendendo de 
imediato as reclamações a respeito da qualidade dos produtos; 

7. 18 Observar rigorosamente as especificações, normas e instruções da Ordem de Fornecimento e 
da Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

7 .19 Entregar, nos prazos estabelecidos, documentos e informações que estejam definidos ou que 
vierem a ser solicitados pela Contratante; 

7.20 Assumir inteira responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos causados ao Contratante 
ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, decorrentes dos objetos fornecidos; 

7.2. VEDA-SE AO CONTRATADO: 

7 .2.1. Transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do contratante. 

7 .2.2. Veicular publicidade acerca do objeto avençado, salvo prévia autorização do 
Contratante; 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

· tr do 11·ci'tante vencedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços; 8.1 Efetuar o reg1s o . 
. . · N ta de Empenho e a Ordem de Fornecimento para correta contratação 8.2 Emitir a respect1va o 

do fornecedor registrado; 
• ,, ~rl'IPs e os esclarecimentos solicitados pelo contratado, 8.3. Prestar as m,onn-

pertinentes ao objeto, para a fiel execução doavençado; 
. d material verificando se está em conformidade com o 8 4 Efetuar O recebimento o ' 

· · • ão em travas lacres selos e outros elementos que solicitado, incluindo-se mspeç . ' ' . 
• • 1 b'Jidade/integrahdade dos produtos, garantam a mv10 a 1 

. . t d ou em parte, 0 fornecimento em desacordo com as 8.5. ReJeJtar, no o o 
especificações do Termo; 

. . Fornecedor quando da inspeção do material, 8.6. Comunicar imediatamente ao 
qualquer irregularidade verificada; . 

d mprimento do pactuado na Ata de Reg1stro de 8.7. Aplicar as penalidades por escu 
Preços; 
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8.8. Efetuar o pagamento devido, nos tennos do edital, quando os objetos fornecidos 
estiverem em plena confonnidade com as especificações deste Termo de Referência; 

8.9. Fiscalizar para que, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, sejam 
mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9 .1 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida 
de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Marcos Parente e será 
descredenciada do Cadastro Único de Fornecedores de Materiais, Bens e 
Serviços para a Administração Direta e Indireta da PMN (CADUF), pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, a CONTRATADA que: 

9 .1.1 Apresentar documentação falsa; 

9 .1.2 Fraudar a execução do contrato e/ou ARP; 

9.1.3 Comportar-se de modo inidôneo; 

9.1.4 Cometer fraude fiscal; ou 

9.1.5 Fizer declaração falsa 

9 .1.6 Não retirar a nota de empenho, não assinar a 
ata de registro de preços ou o Contrato, nos prazos 
estabelecidos. 

9.1. 7 Deixar de entregar a documentação exigida 
no certame. 
9.1.8 Não mantiver a proposta. 

9 .2 Para os fins do item 12.1.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os 
descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei 
nº 8.666/1993. Também será considerado comportamento inidôneo, entre 
outros a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

9_3 Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, 
de l993; e no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, no_s casos de 

d to de ralha na execução do contrato e ou ARP ou de mexecução retar amen , 1• 

tal d b·eto garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser w ºº~ ' . . 
d · 1 damente ou juntamente com as multas defimdas nos itens apena a, 1so a , . . 

.. 12_5,,, "!2.7", "12.8" e "12.10" abaixo, com as segumtes penalidades: 

9.3. I Advertência; 

9.3.2 Suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a 
Administração da Prefeitura Municipal Marcos Parente, 

MÃRCõs 
PARENTE 
NOIIA1RN1'1COMIIAll~DI V.. 
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por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

9.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior; ou 

9.3.4 Impedimento de licitar e contratar com a 
Prefeitura Municipal de Marcos Parente e 
descredenciamento no CADUF, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso 
XIV do art. 4° da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos. 

9.4 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

9.5 As multas serão aplicadas nas seguintes gradações: 
9.5. lMulta moratória de 0,5% (meio por cento) por dia 

de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

9.5.2Multa compensatória de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 

9.6 No caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 

obrigação inadimplida. 
9.7 Considera-se inexecução total, entre outros, o atraso injustificado no 
prazo de entrega/prestação superior a 10 (dez) dias. 

9.8 o descumprimento de obrigações contratuais acessórias, a exemplo da garantia do 
objeto, sujeitará a CONTRATADA à multa de até 3% (três por cento) do valor 

empenhado. 
9.9 As multas decorrentes de retardamento na execução do objeto poderão ser 

aplicadas juntamente às multas por ine~ecução parcial ou to~l do objeto, às 
multas por descumprimento de obrigação contratual e as multas por 
descumprimento das obrigações acessórias. 

9. 10 o valor da multa e/ou dos prejuíros causados à Contratante poderão ser 
descontados das notas fiscais/faturas devidas à CONTRATADA ou da garantia 
eventualmente prestada, até decisão final do processo administrativo. 

9
_ 10.1 Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a 

MARCOS 
PARENTE 
-,.U eaffl COW IMII DI 'IIDII 
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CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 
15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 

9.10.2 Esgotados os meios administrativos para cobrança 
do valor devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, este será 
encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

MÃiiCõs 
PARENTE __ CGII __ ,__ 

Em caráter excepcional, como medida de cautela, o Contratante poderáreter o valor presumido da 
multa, antes da instauração do procedimentoadministrativo. 

10 ESTIMATIVAS DE CUSTO 

10.1 Orçamento sigiloso conforme possibilidade legal prevista no Decreto nº 10.024/19. 

11 DA FISCALIZAÇÃO: 

11.1 A execução das obrigações dispostas neste termo de referência será fiscalizada por servidor 
designado pela Prefeitura Municipal de Marcos Parente - PI, com autoridade para exercer, como 
representante da Administração deste Órgão, toda e qualquer ação de orientação geral, 
acompanhamento e fiscalização da execução contratual. 

11 .2 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

Marcos Parente (Pl), 06 de julho de 2021. 

Allan Benvindo Rodrigues 
Secretário Municipal de Administração 



ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE - PI 

ANEXO III 

MARCOS 
PARENTE ........ OOlll ... _.....,DI,_. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES, DE IDONEIDADE E 
DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

________ _, inscrita no CNPJ sob n.º ______ _, por intermédio de seu 
representante legal, o (a) Sr. (a) portador (a) da Carteira de Identidade n. º 
_____ e do CPF n.0 DECLARA, para todos os fins de direito e sob as penas 
da lei, que: 

a) Não possui em seu quadro de pessoal trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos desempenhando 
trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, nem menores de 16 (dezesseis) anos desempenhando 
quaisquer trabalhos, salvo se contratados sob a condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII do art. 7 da Constituição Federal de 1988; 

b) Não está suspensa de licitar com o Município de Marcos Parente- PI e não foi declarada inidónea 
pela Administração Pública, em qualquer de suas esferas; e 

c) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no Pregão Eletrónico _/2021, 
e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. -----~ em de 
_____ de 2021. 

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente (apontado no 
contrato social ou procuração com poderes específicos) 

08S.: A empresa que possuir menores aprendizes a partir de 14 (catorze) anos deverá declarar essa 
condição. 
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